
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 25/2013 – São Paulo, quarta-feira, 06 de fevereiro de 2013

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO DIRETOR DA SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-SOCIAL

 

Concedendo licença para tratamento de saúde, aos servidores abaixo relacionados, nos termos dos artigos 202 e

203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, conforme os seguintes processos:

 

-10509/96-UMED - ANNA LUCIA MALERBI DE CASTRO, nos dias 31.01 a 01.02.2013;

-08654/94-UMED - APARECIDA DE FATIMA CARNEIRO, no dia 31.01.2013;

-01884/94-UMED - EDSON MENDES DE OLIVEIRA NEVES, no período de 28.01 a 26.02.2013;

-03620/94-UMED - IZABEL MARIA PEREIRA DE BARROS MENDES, nos dias 04 e 05.02.2013;

-06698/94-UMED - JOSE MARIA SIMÕES DE ALMEIDA PRADO, no período de 01.02 a 02.03.2013;

-50161/01-UMED - JOSE SIQUEIRA SILVA, nos dias 30 e 31.01.2013;

-00442/95-UMED - SILVANA DE OLIVEIRA NOGUEIRA, no dia 31.01.2013.

 

Concedendo licença para tratamento de saúde, às servidoras abaixo relacionadas, nos termos dos artigos 82, 202 e

203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, conforme os seguintes processos:

 

-02327/94-UMED - CELIA ELIANE ZELINKA MACHADO, no dia 31.01.2013;

-02328/94-UMED - LANE REGINA DUARTE DINIZ DE MORAES, no dia 01.02.2013;

-50417/11-UMED - LUCIANA MARIA NAPOLEONE, nos dias 30 e 31.01.2013;

-01577/94-UMED - MARLUCE VIANA DA ROCHA, no dia 31.01.2013;

-50343/01-UMED - RITA ISABEL CAPINAM SANÇÃO, no dia 31.01.2013;

-50310/12-UMED - ROZANA AFFONSO DE ANDRADE, no período de 04.02 a 15.02.2013.

 

Concedendo licença para tratamento de saúde, ao servidor abaixo relacionado, nos termos dos artigos202 e 203,

§§ 2º e 3º e artigo 204 da Lei nº 8112/90, conforme o seguinte processo:

 

-12488/96-UMED - ANGELO SCARLATO NETO, no período de 26.01 a 12.02.2013.

 

Concedendo licença à Gestante, à servidora abaixo relacionada, nos termos do artigo 207 da Lei n.º 8.112/90,

combinado com o artigo 2º da Lei n.º 11.770/2008 regulamentado pela Resolução nº 30 de 22.10.2008 do

Conselho da Justiça Federal, conforme o seguinte processo:

 

-50131/09-UMED - MARIA FERNANDA RODRIGUES FERNANDES DE PAULA, no período de 28.01 a

26.07.2013.
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andar, Cerqueira César, nesta Capital).

 

1. O exame psicotécnico avaliará as condições psicológicas do candidato e será realizado às expensas do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, pelo corpo técnico constituído.

 

2. Eventual impossibilidade de comparecimento na data aprazada deverá ser informada com antecedência à

Comissão do XVI Concurso, a qual poderá, após análise das razões do candidato, deferir a realização do exame

em outra data.

 

3. O Presidente da Comissão de Concurso poderá ordenar ou repetir diligências sobre o exame psicotécnico, bem

como convocar o candidato para submeter-se a exames complementares (cf. artigo 63 da Resolução OE-TRF3 nº

92/2011 e artigo 62 da Resolução CNJ nº 75/2009).

 

4. Os candidatos que não responderem à convocação serão eliminados deste concurso público.

 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente edital. Publique-se.

 

São Paulo, 5 de fevereiro de 2013

 

MAIRAN MAIA 

Desembargador Federal

Presidente da Comissão do XVI Concurso

 

  

 

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA 

 

ATO Nº 12.110, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas

atribuições regimentais, “ad referendum”,

 

RESOLVE: 

 

I - Cessar, a partir de 18/12/12, o Ato 11.838/12 na parte que designou:

- MMª. Juíza do 8ª Gabinete da 3ª Turma Recursal do JEF - SP, Drª. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO

para exercer a função de Coordenadora do Fórum do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

- MMª. Juíza do 2º Gabinete da 1ª Turma Recursal do JEF - SP, Drª. RAECLER BALDRESCA para exercer a

função de Coordenadora Substituta do Fórum do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

II - Designar o MM. Juiz da 4ª Vara-Gabinete do Juizado da Capital - SP, Dr. OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Coordenador do Fórum do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, a partir de 19/12/12.

III - Designar o MM. Juiz da 2ª Vara-Gabinete do Juizado da Capital - SP, Dr. JAIRO DA SILVA PINTO, para,

sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Coordenador Substituto do Fórum do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, a partir de 18/12/12.

IV - Designar o MM. Juiz da 2ª Vara de Dourados - MS, Dr. RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA para,

sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de Diretor da Subseção de Dourados, a partir de 21/1/13.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

NEWTON DE LUCCA 

Presidente

 

  

 

DIRETORIA-GERAL 
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